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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia à senhora Michaéli Mignoli Silva, Secretária 

Municipal de Assistência Social, solicitando gestões no sentido de viabilizar 

transporte às pessoas que necessitam realizar perícias médicas em outros 

municípios e que estejam devidamente cadastradas nos programas de 

assistencialismo do Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo atender uma demanda 

social de extrema relevância, especialmente para cidadãos em situação de 

vulnerabilidade econômica e social, que não dispõem de recursos próprios para 

custear deslocamento até outras cidades para a realização de perícias médicas. 

É de conhecimento que muitas dessas perícias são exigidas para 

concessão ou manutenção de benefícios previdenciários e assistenciais, como 

auxílio-doença, Benefício de Prestação Continuada (BPC), aposentadorias por 

invalidez, entre outros. A ausência de transporte adequado pode resultar na 

perda de prazos, suspensão de benefícios e agravamento da situação financeira 

dessas famílias. 

Dessa forma, a disponibilização de transporte, mediante 

critérios previamente estabelecidos pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, contribuirá significativamente para a proteção social dessas pessoas, 

reafirmando o compromisso da Administração Municipal com as políticas 

públicas de assistência social. 

Espero que Vossa Excelência acate a nossa sugestão, 

providenciando para que esse pedido seja prontamente atendido para o bem de 

todos que necessitam do transporte para realizar as perícias médicas em outros 

municípios. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado - MS, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

MAURO SAMPAIO DE SOUZA 

VEREADOR 
 


